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CADERNO TÉCNICO – DESENHO 
 

1- Objeto: 
Contratação de Empresa para Fornecimento pelo MENOR PREÇO POR LOTE, para 
atendimento aos polos de atendimento da DRE-CS do programa RECREIO NAS 
FÉRIAS – edição janeiro de 2016. 
 

2-  Local de Entrega: 
ALMOXARIFADO: RUA  JABURUNA , 82 - JARDIM CRUZEIRO, CEP-  04803-040  
São Paulo / SP  -  TEL.: (11) 5660-6181  
  

3- Prazo:  
O Prazo Máximo de entrega será de (10) dez dias Corridos da retirada da nota de 
empenho. 
 

4- Descrição de Objeto: 
Os materiais deverão ser entregues em kits ou caixas separados para 8 polos de 
acordo com a descrição abaixo: 

LOTE UNICO 

Item  Descrição  Qtde  Unid.  Montagem dos Kits 

1 TINTA GUACHE  161 pote contendo 250ml 

(5 kits com 25 cada) 
(3 kits com 12 cada)  

2 GIZÃO DE CERA  161 caixa contendo 12 cores 

3 LAPIS DE COR  161 caixa contendo 12 cores 

4 PAPEL SULFTE  161 resma com 500 folhas 

5 PINCÉIS FINOS N° 10 80 caixa contendo 12 unidades 

(5 kits com 13 cada) 
(3 kits com 5 cada) 

6 PINCÉIS GROSSOS  N° 20  80 caixa contendo 12 unidades 

7 PINCEL ATÔMICO (VERM E AZUL)  80 
caixa contendo 12 unidades, 
sendo metade na cor azul e 

metade na cor vermelha 

 

  

    5 – Especificações;  LOTE UNICO 
 
Itém 1: Tinta Guache escolar, em pote com 250 ml, atóxica, de 1ª qualidade, tinta 
homogênea com pigmentação definitiva, solúvel em água, secagem rápida, cores miscíveis 
entre si, indicado para pintura com pincel em papel. Em seis (06) cores distintas entre si 
(amarelo, azul, branco, preto, verde e vermelho). O pote e a tampa devem ser confeccionados 
em plástico rígido e resistente. Quando da entrega, cada conjunto de seis (06) potes de tintas 
distintas deverá estar embalado e lacrado devida e secundariamente em plástico transparente 
e resistente, facilitando – assim – o manuseio e a distribuição das referidas tintas. A tampa 
deve ser rosqueada, de tal forma que o processo de fechamento do pote seja perfeito, 
evitando, assim, vazamentos e transbordos da tinta. O produto obrigatoriamente deverá aderir 
ao objeto aplicante e aplicado. E abandonar objeto aplicante ao contato com a água. O rótulo 
do produto deverá conter expressamente a cor do mesmo, alerta sobre os cuidados com 
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ingestão e contato com os olhos; não tóxico e validade do produto. Quando da entrega, o 
prazo de validade deverá ser de no mínimo 24 meses 
 
Itém 2: Gizão de cera, em caixa contendo 12 cores diferenciadas entre si. O giz deverá ser 
confeccionado com ceras, cargas inertes, pigmentos e corantes não tóxicos, cores limpas e 
resistentes à luz, seção circular, com resistência suficiente para suportar a pressão normal de 
uso nas seguintes dimensões mínimas: diâmetro = 12 mm e comprimento = 95 mm 
 
Itém 3: Lápis de cor, tamanho grande, confeccionado em madeira mole, de 1ª qualidade, 
isenta de nós, apresentando colagem perfeita das metades, com rígida fixação do grafite. 
Deverá ser recoberto com tinta não lavável e atóxica. A barra interna do grafite deverá possuir 
constituição uniforme, ser isenta de impurezas, ter boa pigmentação e ser macia. Os lápis 
deverão vir acondicionados em caixas contendo 12 cores diferenciadas entre si, das quais 
cinco são obrigatórias: azul, amarelo, vermelho, verde e preto, devendo ser mantida a 
fidelidade de tons em todas as caixas. Comprimento aproximadamente = 170 mm e diâmetro 
do lápis aproximadamente = 06 mm 
 
Itém 4: Papel Sulfite, 75 g/m², 210 x 297 mm, cor branca, resma com 500 folhas 
 
Itém 5: Pincel fino n° 10, para uso escolar, para ser utilizado em serviços de artesanato, com 
virola de alumínio, filamento com cerdas longas, cabo de madeira ou plástico arredondado. As 
cerdas deverão ser fixadas firmemente de forma que não se desprendam facilmente durante o 
manuseio. Caixa com 12 unidades. 
 
Itém 6: Pincel grosso n° 20, para uso escolar, para ser utilizado em serviços de artesanato, 
com virola de alumínio, filamento com cerdas longas, cabo de madeira ou plástico 
arredondado. As cerdas deverão ser fixadas firmemente de forma que não se desprendam 
facilmente durante o manuseio. Caixa com 12 unidades. 
 
Itém 7: Pincel Marcador (tipo: pincel atômico), nas cores: azul e vermelho. Caixa com 12 
unidades (seis de cada cor). 
. 
 
    6 – Observações e Obrigações da Contratada: 

Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e 
demais despesas decorrentes da execução do objeto da presente contratação, tais como 
impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, de FGTS; enfim, por todas 
as obrigações e responsabilidades, por mais especiais que sejam e mesmo que não 
expressas na presente contratação. 
  A “Contratada” é obrigada a conduzir todos os trabalhos inerentes à prestação dos 
serviços, objeto do Contrato, de acordo com as normas técnicas da ABNT, em estreita 
observância às legislações Federal, Estadual e Municipal, bem como, a quaisquer ordens ou 
determinações do Poder Público, procurando – dentro do possível conduzir os serviços de 
modo a formar perante o público, uma boa imagem da  “ Contratante” e da própria “ 
Contratada”. 
                 
                                                  
 


